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Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica alterada a tabela referente ao Artigo 19 da Lei Ordinária nº 2.290, alterada pelo

PLC nº 08/2025, que passa a constar como a seguinte: 

Artigo Infringido Multa Aplicável

Artigo 7º 12 UFM’s

Artigo 8º 12 UFM’s

Artigo 11 12 UFM’s

Artigo 13 6 UFM’s

Artigo 14 18 UFM’s

Artigo 15 12 UFM’s

Artigo 16 9 UFM’s

Artigo 17 59 UFM’s

Justificativa: A emenda apresentada segue orientação do Parecer emitido pelo Procurador

Jurídico desta Casa para que a tabela conste em UFM, de acordo com o valor atual do índice,

já que o município de Ibitinga possui índice de correção monetária próprio (UFM), atualizando

dessa forma os valores de multas, taxas, tributos e parâmetros legais, sem a necessidade de

alterar as leis constantemente, revendo ainda a quantidade de UFM’s para cada situação, de

modo a manter valores razoáveis e proporcionais ao objeto de cada penalidade. 

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2025.
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EM
EN

D
A 

M
O

D
IF

IC
AT

IV
A 

N
º 1

 A
O

 P
LC

 N
º 8

/2
02

5-
 R

ec
eb

id
a 

em
 0

9/
05

/2
02

5 
17

:1
4:

25
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
co

s 
G

er
et

to
 C

al
da

s 
M

az
o 

e 
ou

tro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

68
C

-9
57

F-
63

EB
-5

34
C

.

Pag. 1/1




